PARECER Nº       , DE 2022
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 18, DE 2021
De autoria do nobre Deputado José Américo, o projeto de resolução em epígrafe cria o "Memorial AVARC (Acolhimento de Vítimas, Análise e Resolução de Conflitos) em Homenagem às vítimas da COVID-19", no Hall Monumental do Palácio 9 de Julho.
No período de que trata o item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno não houve a apresentação de emendas ou substitutivos.
Os autos foram distribuídos às Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Planejamento. Ainda, deverá receber, antes de eventualmente ir a plenário, parecer da Mesa, nos termos regimentais. 

Na sequência, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise da matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. 

A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência exclusiva desta Casa, em obediência aos ditames do artigo 21, inciso V, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.  

Ademais, tendo em vista que se trata de assunto da economia interna desta Assembleia e que não se compreende nos limites de simples ato administrativo, a matéria tratada no projeto está em conformidade com os artigos 20, III, da Carta Paulista e 145, § 3º, item 3, do Regimento Interno mencionado.

Ante o exposto, não vislumbrando qualquer mácula que impeça o seu andamento, somos favoráveis ao prosseguimento do Projeto de Resolução nº 18, de 2021.

Sala das Comissões, em

Deputado Heni Ozi Cukier

Relator
‘

